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102 MARCELO PASCOAL RODRIGUES

104 THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSAs

107 MARILIA GONDIM RAMALHO

110 CAMILLA CORREIA MAXIMO FEITOSA

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO � ÁREA JUDICIÁRIA

CLASSIFICAÇÃO NOME

188 ESMAEL VARELA PERES

191 FRANCISCO WILAME BARRETO PEIXOTO FILHO

194 ALAMO CESAR PAIVA LEITE

197 JOSE OLEGARIO MIRANDA ASSUNCAO E SILVA

198 MARCELO PASCOAL RODRIGUES

199 MARCELA DE MIRANDA GOMES MENESCAL

200 JOSE MARIA RODRIGUES SANTOS JUNIOR

203 IOLE FROTA PONTES CANUTO

204 DANILO NOBERTO RIPARDO NASCIMENTO

206 BRUNO JUREMA PONTES ALMEIDA

208 HENRIQUE NOJOZA AMORIM

209 ISMAEL TORQUATO QUEIROZ E SILVA

210 RENATA GREYCIE CALIXTO MARTINS

211 DANIELLE DA SILVA LOPES

212 ROBSON FERNANDES SOUZA

214 FRANCISCO ALEX CAVALCANTE RODRIGUES

218 CRISLENON LIMA OLIVEIRA

219 JOAO ANTONIO DE CONI FILHO

220 ISADORA DIOGENES BENEVIDES

224 CESAR AUGUSTO CARVALHO LIMEIRA DOS SANTOS

225 ELAINE CRISTINA CASTELO BRANCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 32/2018.

Altera a composição da Trinca Sindicante nos autos do Processo Administrativo de n° 8500491-92.2017.8.06.0026.
O DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 50/2017 (Dje, 02/08/2017), que instaurou Sindicância nos autos do Processo 

Administrativo de n° 8500491-92.2017.8.06.0026, bem como tendo em vista a saída do então Juiz Corregedor Auxiliar  Henrique 
Lacerda de Vasconcelos da Comissão processante que promove as atividades sindicantes no feito,

RESOLVE:
Art. 1º � Alterar a composição da Trinca Sindicante, a qual, a partir da publicação desta Portaria, passará a ser integrada 

pelos Juízes Corregedores Auxiliares Dr. Roberto Soares Bulcão Coutinho (Presidente), Dr. Ernani Pires Paula Pessoa 
Júnior e Dr. Flávio Vinícius Bastos Sousa.

Art. 2° Determinar que ficam mantidas as demais disposições insertas no ato normativo antecedente.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, Fortaleza-CE, 15 de maio de 2018.
DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA


